[bookmark: _GoBack]EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 79/2010
		

	O artigo  1º do Projeto de Lei nº  79/2011, passa a ter a seguinte redação: 

“Artigo 1º - Ficam insertos no artigo 161 da Lei Municipal nº 2.087, de 27 de setembro de 1994, os incisos VIII e IX, com a seguinte redação: 


VIII – propagação de som por veículos estacionados, parados ou em movimento que venham a atingir níveis acima do permitido em todas as áreas urbanas;

IX – provocar ou não impedir barulho produzido por animal de que detém a guarda.”


JUSTIFICATIVA:

A emenda modificativa proposta ao  Projeto de Lei nº  tem por objetivo prever, no Código de Polícia Administrativa de Dois Córregos, a proibição da propagação de som, na zona urbana,  por veículos estacionados, parados ou em movimento, em níveis acima do permitido, ou de barulhos produzidos por animais mantidos sob a guarda de seus donos,  que venham a perturbar o sossego público.

		
Sala das Sessões “Dr. Clineu Alves de Lima”, 20  de outubro  de 2011.
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